
REPÚBLICA FEOER•TIVA 00 BRASIL 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AFUA 

PROJ3TO DE LSI .'iQ 05/89, l):G 13 DE SETi;;l5BLO :;)..., 1 . 989 

It.Iodif i c a o artigo nº 100 da Lei M}! 

nicipal nQ 05/85 , de 22 de Foverei 

ro de 1 . 985 (Estatuto dos li'tu cioná 

rios PÚb icos Civis do :,runicí_ io ' 
, 

de Af :.a . 

Faço saber que !?v Cfünara Municipal de }..fuá , estatui 

e eu sanciono e ubl.:.co a secu.inte Lei: 

.A.rt ~ 12 - O artir;o nQ 100 da Lei It'iu.-riici ~ al nQ05L35 

de 22 de Fover0iro de 1 . 985 , passa a t 0 r a seguinte redação : 

t . 100 - O valor das dié.rias será estabe:ecido ' 

através "e Decreto do :Poder Executiv-o Kunicirxil , de acordo com o va-

lor do VP..R Valor de ::.Leferê ... _cía Re,.,.iorwl . 

. , 
.A.:rt . 2º - Ect::: Lei ent!'ara em vigor na data de sua 

publica.~ão , revogando- se as disposições en contrário . 

Gabinete do I'Tef eito IJu.n.ici , a l de .Afuá- Pa, aos 13 

de Setru:1bro de 1 . 939 . 

S ~::..tLES~~ .. 
Ilíl'~~Pi o :s;,r E.:'Th'P.Cfcro. 


